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• Agente Comunitário de Saúde 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita às Unidades 

Básicas de Saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade; trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica 

definida, a microárea; estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, 

visando à promoção da saúde e à prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; orientar famílias quanto à 

utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção 

das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 

respeito daquelas em situação de risco; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e os 

indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; cumprir com as 

atribuições atualmente definidas para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em relação à prevenção e 

ao controle da malária e da Dengue; desenvolver atividades nas unidades básicas, desde que vinculadas às 

atribuições anteriormente aludidas; observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; 

executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

• Agente de Combate a Endemias 
Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; executar 

atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, 

nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas 

políticas públicas, como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover 

ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade 

de vida; atender os moradores de cada casa em todas as questões relacionadas com a saúde; identificar 

problemas, orientar, encaminhar e acompanhar a realização dos procedimentos necessários à proteção, à 

promoção, à recuperação/reabilitação da saúde das pessoas daquela comunidade; realizar, por meio de 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade na lógica da 

vigilância à saúde; observar e cumprir as normas de higiene e de segurança do trabalho; executar outras 

atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

Josenópolis, 7 de Agosto de 2015.  

 

 
José Nilson Pestana 

Prefeito Municipal 
 


